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DECRETOS, LEIS, LEIS COMPLEMENTARES E PORTARIAS
LEI Nº 1.999, DE 13 DE SETEMBRO DE 2013

“DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA EMEB DO
BAIRRO VILAREJO – CABREÚVA/SP”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER QUE, a Câmara do Município de
Cabreúva, aprova e ele Sanciona e Promulga a se-
guinte Lei:

ARTIGO 1º - A EMEB do Bairro Vilarejo, Ca-
breúva/SP, passa a ter a seguinte denominação:
EMEB “Menina Lavínia Mendes Gomes”

ARTIGO 2º - Esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
aos 13 de setembro de 2013.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e arqui-
vada no Setor de Expediente e Registro da Prefeitura
de Cabreúva, em 13 de setembro de 2013.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

LEI COMPLEMENTAR Nº 344,
DE 13 DE SETEMBRO DE 2013

DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DO PROGRA-
MA PERMANENTE DE PARCELAMENTO TRIBU-
TÁRIO NO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, CRIA O

PROGRAMA TEMPORÁRIO DE PARCELAMENTO
TRIBUTÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito Municipal de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de atribui-
ções que lhe são conferidas por lei;

FAZ SABER QUE a Câmara Municipal de Ca-
breúva aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Autoriza o Poder Executivo Municipal
a instituir o Programa Permanente de Parcelamento

Tributário, a fim de promover a recuperação de crédi-
tos do Município decorrentes de débitos inscritos em
dívida ativa, ajuizados ou não, com exigibilidade sus-
pensa ou não, referente ao Imposto Predial e Territori-
al urbano (IPTU), Imposto sobre Serviços (ISS) e ta-
xas municipais.

Art. 2º - O contribuinte, inscrito em dívida ati-
va, deverá manifestar-se sobre o parcelamento junto
ao órgão arrecadador, munido do documento referen-
te ao tributo que pretende parcelar, que a deferirá au-
tomaticamente, observadas as disposições contidas
nesta Lei.

Art. 3º - Para fins de parcelamento, o débito
resultará da soma do principal, da multa aplicada em
2% (dois por cento), juros moratórios devidos até a
data e da atualização monetária, calculada nos ter-
mos da legislação em vigor na data da concessão,
sendo o valor consolidado dividido pelo número de
parcelas concedidas, as quais serão acrescidas de
correção monetária mensal pelo índice oficial aplica-
do na Administração Pública Municipal.

§ 1º - As prestações vencidas e não pagas
dentro do prazo serão acrescidas de multa de 2% (dois
por cento) ao mês.

§ 2º - Para os débitos já ajuizados, além da
forma acima exposta, receberão os acréscimos devi-
dos das custas judiciais e honorários advocatícios su-
cumbenciais.

               Art. 4º - Os débitos relativos aos impostos e ta-
xas da Municipalidade poderão ser parcelados em até 40
(quarenta) parcelas mensais e sucessivas, observadas
as regras constantes do parágrafo único deste artigo.

                Parágrafo Único - Os valores das parcelas
não poderão ser inferiores a:
I – R$ 50,00 (cinqüenta reais) para as pessoas físi-
cas;
II – R$ 100,00 (cem reais) para as pessoas jurídicas.

Art. 5º - A opção pelo presente parcelamento
exclui a concessão de qualquer outro, extinguindo-se
os parcelamentos anteriormente concedidos, admitin-
do-se, no entanto, a transferência de seus saldos atuali-
zados para a modalidade do disposto na presente Lei.

Parágrafo Único - O parcelamento de débi-
tos nos termos da presente Lei veda o direito ao crédi-
to, compensação ou restituição relativamente aos pa-
gamentos efetuados.

Art. 6º - A falta de pagamento de duas presta-
ções consecutivas implicará a imediata rescisão do
parcelamento e exigibilidade do crédito remanescen-
te, aplicando-se sobre o montante devido os acrésci-
mos legais, e remessa do débito remanescente para
inscrição na Divida Ativa, ou prosseguimento da ação
de execução fiscal, se o caso, sendo vedada a resti-
tuição das quantias pagas.

Art. 7º - Autoriza o Poder Executivo Municipal
a instituir o Programa Temporário de Parcelamento

Tributário, no período improrrogável de 01 de outubro
de 2013 até 30 de novembro de 2013, a fim de promo-
ver a recuperação de créditos do Município decorren-

tes de débitos inscritos em dívida ativa, ajuizados ou
não, com exigibilidade suspensa ou não, referente ao
Imposto Predial e Territorial urbano (IPTU), Imposto
sobre Serviços (ISS) e taxas municipais, concedendo
aos contribuintes a exclusão de juros moratórios e
multa moratória, permanecendo a correção monetá-
ria e honorários advocatícios sucumbenciais e custas
judiciais para os casos já ajuizados em processo de
execução fiscal, desde que haja pagamento à vista do
débito, ou parcelamento na forma prevista no art. 1º,
desta Lei Complementar.

Parágrafo único – A falta de pagamento de
duas prestações consecutivas implicará a imediata
rescisão do parcelamento e exigibilidade do crédito
remanescente, aplicando-se sobre o montante devido
os acréscimos legais, retornando juros e multa anteri-
ormente excluídos, total ou parcialmente, com o início
ou prosseguimento da ação de execução fiscal, se o
caso, sendo vedada a restituição das quantias pagas.

Art. 8º - Os contribuintes terão como obriga-
ção acessória, para que sejam beneficiados pelo Pro-
grama Permanente de Parcelamento Tributário, pre-
visto no art. 1º, ou pelo Programa Temporário de Par-
celamento Tributário, previsto no art. 7º, que fornecer
à Secretaria de Finanças documentos atualizados de
cadastro pessoal (número de RG e inscrição no CPF
ou CNPJ, e comprovante de endereço residencial) e
de cadastro do imóvel (matrícula, escritura pública ou
contrato particular de compromisso de compra e ven-
da com firma dos contratantes reconhecida em cartó-
rio), que atualizará o cadastro municipal de contribuintes.

Art. 9º - O Poder Executivo Municipal editará
atos para regulamentação da presente Lei Comple-
mentar.

Art. 10 - Esta Lei Complementar entrará em
vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 13 de setembro de 2013.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e arqui-
vada no Setor de Expediente e Registro da Prefeitura
de Cabreúva, em 13 de setembro de 2013.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 387, DE 05 DE SETEMBRO DE 2013

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município de
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Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Fica alterada a redação do inci-
so VI, do Artigo 1º, da Portaria nº 383, de 23 de agosto
de 2013, passando a vigorar com a seguinte redação:
“VI – Representantes dos Alunos da EJA:
Titular: José Vicente de Sousa Fernandes
– RG: 36.090.002-1
Suplente: Alberto Batinga Oliveira – RG: 13.549.358-70
Titular: Claudia Moraes dos Santos – RG: 29.418.769-8
Suplente: Sonia Maria da Costa Carmo Martins
– RG: 18.891.654-4”

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor a
partir desta data.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 05 de setembro de 2013.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de cos-
tume. Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 05 de setembro de 2013.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 388, DE 05 DE SETEMBRO DE 2013

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Fica alterada a redação do inci-
so II, letra a, do Artigo 1º, da Portaria nº 258, de 03 de
maio de 2013, passando a vigorar com a seguinte re-
dação:
“II – Representantes dos Prestadores Privados de
Serviços de Saúde:
a) Santa Casa de Misericórdia de Cabreúva
1. Titular: Lais Palmieri Bezerra
Suplente: Jessilim Talita Meirelles de Andrade”

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor a
partir desta data, produzindo efeito retroativo à data
de 16/08/2013.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 05 de setembro de 2013.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de cos-
tume. Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 05 de setembro de 2013.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 389, DE 06 DE SETEMBRO DE 2013

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Fica alterada a redação do inci-
so I, item 1, do Artigo 1º, da Portaria nº 258, de 03 de
maio de 2013, passando a vigorar com a seguinte re-
dação:
“I – Representantes do Poder Público Municipal:
1. Titular: Lizete Lombardi Awazu
Suplente: Renata Caetana da Silva”

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor a
partir desta data, produzindo efeito retroativo à data
de 21/05/2013.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 06 de setembro de 2013.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de cos-
tume. Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 06 de setembro de 2013.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 410, DE 16 DE SETEMBRO DE 2013

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO que a servidora pública
municipal integrante do Quadro Permanente da Pre-
feitura do Município de Cabreúva abaixo discriminada
foi nomeada diretora do Sindicato dos Servidores Pú-
blicos de Cabreúva pelo período de abril de 2013 até
abril de 2017, conforme processo administrativo nº
11.209/2013;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 137,
Parágrafo único, item I e II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cabreúva;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Fica autorizado o afastamen-
to remunerado pelo período de 02 de setembro
de 2013 até 12 de setembro de 2013 da servidora
pública municipal, MARIA LUÍSA BRANDÃO KROLL
– servente.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor a
partir desta data, produzindo efeito retroativo à data
de 02/09/2013.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 16 de setembro de 2013.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de cos-
tume. Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 16 de setembro de 2013.

IVONE CONCEIÇÃO MADRID AMBAR
Procuradora do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 412 de 17 de SETEMBRO DE 2013

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO os termos contidos no pro-
cesso administrativo nº 4275/13, em que o SR.
EDUARDO TONIN, solicita afastamento não remune-
rado, durante o período de 05 a 20 de setembro de
2013, devido a compromissos particulares;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Fica designado o afastamento
temporário, NÃO REMUNERADO, durante o período
de 05 a 20 de setembro, do Servidor EDUARDO TO-
NIN, devido a compromissos particulares.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor a
partir desta data, com efeitos retroativos ao dia 05 de
setembro de 2013

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
17 de setembro de 2013.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de cos-
tume. Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 17 de setembro de 2013.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva
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Lei Municipal nº 1604 - 17/Mar/2003

Henrique Martin
Prefeito Municipal

Carlos Santiago
Jornalista Responsável

MTB - 39164

TIRAGEM: 1.000 EXEMPLARES

DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA

IMPRESSÃO:

EDITORA PERISCÓPIO LTDA

NOTIFICAÇÕES E AUTOS DE INFRAÇÃO

Notificação nº 3825/13. Nome: Crimape Empreendimentos Partici-
pações S/C Ltda. Avenida do Parque, s/nº  -  lote 39, Jardim Colina
da Serra II, Jacaré. Motivo: não manter  o alinhamento frontal de seu
imóvel com passeio e mantê-lo em perfeito estado de conservação.

Notificação nº 3824/13. Nome: Crimape Empreendimentos Partici-
pações S/C Ltda. Avenida do Parque, s/nº, Jardim Colina da Serra II,
Jacaré.  Motivo: não manter o alinhamento frontal de seu imóvel fe-
chado com muro de alvenaria com no mínimo 0,80m de altura de
cerca de tela em alambrado com no mínimo 2,00m de altura.

Notificação n º 3835/13. Nome: Tatiana Assis de Marins. Rua Fran-
cisco Nunes, nº412, lote:05, quadra: G, Jardim da Serra. Motivo: Não
manter os eu imóvel limpo, capinado e desinfetado.

Auto de Embargo nº 79. Nome: Angela Aparecida Rodrigues da Sil-
va. Rua Colômbia, nº 395, Fazendinha Real. Motivo: Infringir os arti-
gos 1º e 9º da lei municipal nº 287 de 8 de setembro de 2005. O
responsável deverá suspender todos os serviços imediatamente  e
protocolar recursos junto à Prefeitura Municipal de Cabreúva.

Auto de Infração  nº 46/06. Nome: Waldemar Silva e outros. Aveni-
da Adélia Barbosa de Oliveira, s/nº, lote: 22C, quadra Aj, bairro:
Vilarejo. Motivo: Não manter o alinhamento frontal do seu imóvel fe-
chado com muro de alvenaria com no mínimo 0,80m de altura ou
cerca de tela em alambrado com no mínimo 2,00m de altura. Multa:
R$529,38 (quinhentos e vinte e nove reais e trinta e oito centavos).

Notificação 2956. Nome: Clarice Cacimira Anzolini e outros. Rua
dos Ipês, s/nº, lote:02, quadra: D, bairro: Barrinha. Motivo: Não fe-
char o imóvel de sua propriedade com muro de alvenaria com no
mínimo 0,80 cm de altura.

Notificação 2954: Clarice Cacimira Anzolini e outros. Rua dos Ipês,
s/nº, lote: 02, quadra: D; bairro: Barrinha. Motivo: Não manter imóvel
de sua propriedade limpo, capinado e desinfetado.

Notificação 2955: Clarice Cacemira Anzolini e outros. Rua dos Ipês,
s/nº, lote: 02, quadra: D, bairro: Barrinha. Motivo: Não executar no
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A Prefeitura de Cabreúva, por meio do setor de Fiscalização da Secretaria Municipal de Obras, informa às
pessoas abaixo relacionadas para que tomem ciência e providências quanto às notificações e autos de

infração respectivos. Mais informações podem ser obtidas pelo telefone da Secretaria de Obras: 4528-1080.

passeio público a construção de calçada no imóvel de sua propriedade.

Notificação 3758. Matilde Rufino Gonçalves. Rua Mongólia, nº 76,
lote:05, quadra AV, bairro: Vilarejo. Motivo: Não manter o alinhamen-
to frontal de seu imóvel com passeio (calçada) e mante-lo em perfei-
to estado d e conservação.

Notificação 3747. Luiz Comitre e outros. Avenida Pascoal Santi,
lote:01-F, quadra: X, bairro: Vilarejo. Motivo: Não manter o alinha-
mento frontal de seu imóvel com passeio e mantê-lo em perfeito es-
tado d econservação.

Notificação 3746. Luiz Comitre e outros. Avenida Pascoal Santi,
lote:01-F, quadra: X, bairro: Vilarejo. Motivo: Não manter o alinha-
mento frontal de seu imóvel fechado com muro de alvenaria com no
mínimo 0,80m de altura ou tela de alambrado com no mínimo 2,00m
de altura.

Notificação 3748. Luiz Comitre. Avenida Pascoal Santi, lote: 01-F,
quadra: X, bairro: Vilarejo. Motivo: Não manter o seu imóvel limpo,
capinado e desinfetado.

A VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, VEM
A PÚBLICO INFORMAR QUE, DESDE 06 DE MAIO DE 2013,

 ATRAVÉS DO AI Nº 0087 E AIP Nº 00162, ENCONTRA-SE INTER-
DITADA A CLÍNICA “O RANCHO CASA DE REPOUSO LTDA – ME”

LOCALIZADA NA VIA FRANCISCO BOTI Nº 1391 –
PINHAL – CABREÚVA.

EMÍLIA F.P.M.MAGAGNA
COORDENADORA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

INFORMAÇÕES: VIGILÂNCIA SANITÁRIA FONE 4528-1001

Secretária Municipal de Saúde
Vigilância Sanitária

Av. Marciano Xavier de Oliveira, nº 208, Centro- Cabreúva-S.P.
Telefone: (11) 4528-1001 e-mail visacabreuva@cabreuva.sp.gov.br


